
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL Santo SntonÊo 
U M A N O V A C I D A D E 

L E 1 N° 4 .953, DE 28 DE ABRIL DE 2006 

DISPÕE SOBRE A CONDUÇÃO DE ANÍMAIS 

DA ESPÉCIE CANINA NO M U N I C Í P I O E DÁ 

OUTRAS P R O V I D Ê N C I A S . ^^-^ •'-'•y^ 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito Muiúcipal de Santo 
j\ntômo da Patrulha, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promidgo 
a seguinte Lei. 

Art . 1° Fica p ro ib ida a c i r c u l a ç ã o , em loca is púb l i cos que sejam 

c a r a c t e r i z a d o s por a g l o m e r a ç õ e s p o p u l a r e s , de cães c o n s i d e r a d o s de gua rda , de 

comba te ou de ou t ra ap t i dão em que se des t aquem c o m p o n e n t e s de força ou 

a g r e s s i v i d a d e . 

§ 1° E x c l u e m - s e os cães p e r t e n c e n t e s a ó rgãos o f i c i a i s , os u t i l i z a d o s na 

condução de de f i c i en te s f í s icos e os que es te jam p a r t i c i p a n d o de e x p o s i ç õ e s , 

feiras ou s i m i l a r e s , a u t o r i z a d a s pe lo órgão c o m p e t e n t e e o r i e n t a d a s por 

r e sponsáve l t é c n i c o , desde que a d e s t r a d o s . 

§ 1° Será u t i l i z a d o o poder de po l í c i a , na h ipó te se de d e s c u m p r i m e n t o 

des te a r t i g o , com a a p r e e n s ã o i inedia ta dos cães p r e sen t e s nos loca is v e d a d o s . 

Ar t . 2° Os an ima i s de que t r a t a o " c a p u t " do a r t . 1° deve rão ser 

i den t i f i c ados com " m i c r o c h i p s " , quando a t ing i rem a idade de 06 ( se i s ) meses , 

i n fo rmando as suas c a r a c t e r í s t i c a s , o qual con te rá o b r i g a t o r i a m e n t e o nome do 

p r o p r i e t á r i o e/ou r e s p o n s á v e l . 

Pa rág ra fo Ún ico . A iden t i f i cação p rev i s t a nes te a r t igo será fei ta n 

órgão c o m p e t e n t e do M u n i c í p i o , a c o m p a n h a d a do c a d a s t r a m e n t o do r e s p e c t i v o 

p r o p r i e t á r i o e/ou r e s p o n s á v e l . 

Ar t . 3° O cão que a t aca r pessoas será e n c a m i n h a d o ao órgão c o m p e t e n t 

do M u n i c í p i o pa ra ser submet ido a exame san i t á r io . 



C â m a r a M u n i c i p a l 
Sani 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
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F u n c i o n á r i o ( a ) 

§ 1° O p r o p r i e t á r i o e/ou r e sponsáve l deve rá ap r e s en t a r o an imal em até 24 

(vinte e qua t ro ) h o r a s , a pa r t i r da o c o r r ê n c i a p rev i s t a no " c a p u t " des te a r t i go . 

§ 2" Na h ipó t e se de d e s c u m p r i m e n t o do d i spos to no pa rág ra fo a n t e r i o r , o 

Munic íp io usa rá o poder de p o l í c i a pa ra ap reender o an ima l . 

Art . 4° A v í t ima t e rá à sua d i spos i ção se rv iço mun ic ipa l pa ra d i a g n o s t i c a r 

as conseqüênc ia s do a taque no seu es tado de saúde . 

Parágrafo Ún ico . O se rv i ço re fe r ido nes te a r t igo d i s p o r á de p r o f i s s i o n a i s 

para o r ien ta r as v í t imas quan to aos p r o c e d i m e n t o s a serem ado tados pa ra a 

r e s p o n s a b i l i z a ç ã o c iv i l e pena l dos p r o p r i e t á r i o s e/ou r e s p o n s á v e i s pe los cães 

ag res so res . 

Art . 5° Os l audos que a t e s t a r em as cond i ções do an imal e da v í t ima 

formarão i n s t r u m e n t o , con tendo r e l a tó r i o com a de sc r i ç ão dos fa tos e 

iden t i f i cação do p r o p r i e t á r i o e/ou r e sponsáve l pelo an ima l a n a l i s a d o , a ser 

encaminhado a P r o c u r a d o r i a - G e r a l do M u n i c í p i o que , v i s l u m b r a n d o ind íc ios de 

cr ime, o env ia rá ao M i n i s t é r i o Púb l i co . 

Art . 6° A l i be r ação do a lva rá de func ionamen to dos loca i s de s t i nados à 

c r i ação , pe squ i sa , venda , t r e i n a m e n t o , c o m p e t i ç ã o , a l o j a m e n t o , t r a t a m e n t o , 

expos ição , ex ib i ção e ou t ros s imi l a r e s depende rá da nomeação de r e s p o n s á v e l 

t écn ico den t re as d ive r sa s h a b i l i t a ç õ e s que au to r i zem t r a to com a n i m a i s . 

Parágra fo Ún ico . No p razo de 90 (noven ta ) d i a s , os e s t a b e l e c i m e n t o s 

p rev i s tos nes t e a r t i go deve rão ind ica r o r e s p o n s á v e l t é c n i c o , sob pena de 

i n t e rd i ção . 

Art . 7" As r e s i d ê n c i a s e e s t a b e l e c i m e n t o s comerc i a i s que p o s s u í r e m cães 

de guarda deve rão a l e r t a r os t r a n s e y i t e s , a t ravés de p laca i n d i c a t i v a em l u g ^ 

v is íve l e de fácil l e i tu ra . 



C â m a r a M u n i c i p a l 
San to A n t ô n i o da P a t r u l i i a - R S 

p R n T n n n I n M O 
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Parágra fo Ún ico . Os loca i s r e fe r idos nes te a r t igo deverão possu i r muros 

ou grades de fe r ro , e po r tõe s de s e g u r a n ç a , capazes de g a r a n t i r p r o t e ç ã o aos 

pedes t res que t r a n s i t a r e m nas p r o x i m i d a d e s . 

Art . 8" As in f rações ao d i spos to nes ta Lei serão p e n a l i z a d a s com mul ta de 

50 ( c inqüen ta ) a 500 ( q u i n h e n t a s ) URMs (Unidades de Refe rênc ia M u n i c i p a l ) . 

§ 1° Na h ipó t e se de r e i n c i d ê n c i a , a mul ta poderá a t i n g i r o dobro do va lo r 

máximo p rev i s t o no " c a p u t " des te a r t i go . 

§ 2° O p r o p r i e t á r i o e/ou r e sponsáve l deverá assumir os enca rgos com as 

taxas de a p r e e n s ã o , a serem f ixadas . 

Art . 9" A i m p o r t â n c i a a p u r a d a com a ap l i c ação das mu l t a s será d e s t i n a d a 

para i nves t imen to e cus t e io de i n s t a l a ç õ e s do abr igo de an ima i s a p r e e n d i d o s no 

Munic íp io . 

Art . 10. O Poder E x e c u t i v o Munic ipa l r e g u l a m e n t a r á es ta Lei no p razo 

de 90 (noven ta ) d ias . 

Art . 11 . Es ta Lei en t ra em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 

GABINETE DO P R E F E I T O M U N I C I P A L , 28 de abr i l de 2006 

JOSÉ F R A ^ q 
Préf 

REGISTRE-SE E. P U B L l á l ) E - S E 

JOÃO ALFREaO" p^ 'eTLNiEIRA PEIXOTO 
Secre tá r ioN lé Admin i s t ração 

FERREIRA DA LUZ 
Munic ipa l 


